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MEMORANDO DG N'0412023

Pitanga. 3l dc' jutho de 2023

Ao Departamento de Administração - Seção de Compras, Licitaiões c (lontratos
Ássunto: Solicita realizar procedimento licitatório para laudos em medicina do trahalho

Prezados Senhores.

Em dezembro próximo passado o Presidcrric tlesta enti.lade i'onr,ulou urna consulta à

Procuradoria Jurídica, a respeito da contratação de entidadc prir.ada cspeciairzada erl N1àdicina do

Trabalho, para a elaboràção dos laudos necc:ssários ao cumprimcnto tJas olrrrgaçôes clo F.-§ocial

(Sistema de Escrituração Digitai das Obrigações lriscais, Previd*,.ciarias e Tnüulhisras). institrrído

pelo Decreto nn 8.373, de 1l cle dezembro de 2014.

A procuradoria respondeu positivamente (iüanto a possibititlarjc dc contrataçào dircta.

considerando a situação emergencial apresentadir, porem., r'cconrc'ndou que losse pelo lernpo

mínimo necessário para a realizaçào cle procedirncntti licitatc,rio.

Considerando a expectativa do referido seniço ser de lrrestação coritírrua, c r rcsposta da

procuradoria jurídica tambem indicar a licitação. solicita-su scja realiz4do proccdimc'nto iicitatório

paÍa o referido objeto, o quanto antes.

Para tanto, solictitamos verificar a possibilidadc de aprovcitar o Estudo Tccnico l'rclirnular da

época da contratação direta, considerando ser o mesmo objcto.

Aproveitamos a oportpnidade e infonna*n",. ,, Iuncion.ll lrrügran1ática:

01.0b L01.03 l.Ô 1 01.2. 1 08 - Manutenção das Atividadcs Í-rgislarir, as.

3.3.90.39.05.00 - Serviços Tccrticos i)rtrljssitrnais.

Permanoço à clisposição pai'a iornecer quaisqrr*r csclalr'cinrenir.rs adicir>rr.1is ou rlocunrentos
nqcessanos.

Atenciosamente.

Adriana T. l-orenzetti Merilgcr
Diretora Geral

pirrtari a,.," ri,t )(i?_?t

.y.13
,,.-f L

Rua r/isconde de Guar^apuava, 311 - Fone/Fax (42) 3C46"3443 Cx. Postal 106
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wwlv.pitenga.pr.leg.br iarnara@prtariga pr.leg.br
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Pitanga,28 de novembrp de 2023.

Senhor Fresidente:

Em relação ao Memorando DG ns 0412023 (ue requer a realização de procedimento

licitatório para laudos em medicina do trabalho, informo que a contratação deverá ser

de empresa especializada na prestação de serviços de saúde é r.grrrnça do trabalho .

(SST) para o cumprimento das obrigações dispostas pelo e-social, para 19

colaboradores (6 cargos em comissão e l-3 vereadores).

Justifica-se a contratação de uma empresa especializada pa prestação de serviços

espepíficos de Saúde e Segurança do Trabalho (SST), para cumprimento das obrigações

disposta pelo e-Social, atendendo as necessidades gaiantindo que seu meio ambiente

de trabalho ile fato é seguro e saudável e que todos os riscos foram evitadôs.

Os serviços a serem realizados pela contratada são:

ITENS sERV|çOS QUANT.

01 Elaboração do Programa de Gerenciamento de

Riscos (PGR)

1

02 Elaboração do Programa de Controle Medico

Saúde Ocupacional (PCMSO)

L

03 Elaboração do Laudo de lnsalubridade e

Periculosidade (LlP)

L

o4 Elaboração do Laudo Técnico do Meio Ambiente

de Trabalho (LTCAT)

L

05 Gestão de Exames Médicos Ocupacionais e

Exames Ocupaciqnais (admissional, periódico,

mudança de função e demissional) na sede da

empresa, filiais ou clínicas credenciadas.

lncluso somente exam'e

clínico

06 Gestão e armazenamento de documento lncluso

,

x
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a)A contratada tambem disponibilizará seu serviço de Medicina Ocupacional, realizando,

quando necessário, o exame clínico ocupacional (admissional, periódico, retorno ao trabalho,

mudanÇa de função e demissional) dos funcionários;

b) Os exames ocupacionais deverão ser realizados em local próprio, dentro do '

perímetro urbano do Município de Pitanga-PR, com custas integrais pare a Contratada.

O escopo do trabalho compreenderá a prestação de Serviços na Área de Saúde e

Segurança Ocupacional pela contratada à contratante, instituindo proced.imentos que

assegurem.a identificação, avaliação e controle dos riscos ambientais presentes nos

locais de trabalho para o envio de informações de saúde e segurança do trabalho (SST)

para o sistema do e-social do governo federal, referentes. aos eventos de

Monitoramento da Saúde do Colaborador (5-2220], e Condições Ambientaip do

Trabalhó - Agentes Nocivos (5-22401, conforme Decreto ng g.l/llZOl4 instituiu o

Sistema de Escrituração Digital {as Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas.

Os documentos referentes à prestação de serviços deVerão ser entregues em formato

digital ria extensã o " pdf' , assinado eletronicamente, copforme preceitos legais.

A contratada deverá, ainda:

a) Transmitir os dados devidos para o e-Social;
,

b) Obedecer intâgralmente às prescriçôes constantes das Normas Regutamentadoras

de Segurança e Medicina do Trabalho, aprovadas pela Portaria MTB ne 3.214, de

O8lO6/Lg78, em observância ao contido no art. 200 da CLT, redação dada pela Lei ne

6.5L4, de 221L21L977;

c) Orientar, propor. soluções corretivas e preventivas, observando e. solicitando

providências'da contratante atinentes aos locais de tr.abalho, r'elacionando-se com os

ocupacionais

07 Assessoria e Consultoria para lmplementaçãô,

parametrização e ,oritorr*ento mensal de

informações junto ao e-Social pelo Sistema de

Gestão da Empresa Contratante.

Mensal

I

I

v
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prepostos da contratante nas questões de Segurança e Med.icina do Trabalho e

mantendo entrosamento constante com a Seção de Gestão de Pessoas

d) Comunicar a contratante, caso ocorra alterações nas Normas Regulamentadoras do

Trabalho relativaS à alteração de metodologias;

e) Enviar informações de saúde e segurança do trabalho (SST) para o sistema do e-

social do goúerno federal, referentes aos eventos de monitoramento da saúde do

colaborador lS-22201e condições ambientais do trabalho - agentes nocivos (5-2240),

conforme Decreto ne 837312014 que instituiu o sistema de escrituração digital das

obri gações fiscais, preüd en ci á ri as e trabal h istas;

f) Assinar eletronicamente'os documentos referentes à prestação de serviços e

entregá-los em formato d'rgital na extensã o "PDF" , conforme preceitos legais;

g) Elaborar o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), o Programa de Controle

Médico Saúde Ocupacional (PCMSO), o Laudo de lnsalubridade e Periculosidade (l-lP),

o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

h) Realizar a gestão de Exames Médicos Ocupacional (Admissional, Periódico,.Mudança

de Função e Demissional);

i) Prestar assessoria e Consultoria para implantação, parametrizâção e monitoramento

mensal de informações junto ao e-Social pelo Sistema de Gestão da Empresa

' Contrátante.

Em anexo segue pesquisa de preço realizadas junto a fornecedores e junto à Câmara

MunicipaI de Jardim Alegre.

Atenciosamente

luri de Oliveira

Escriturário de Administração



RE: solicitação de,orçamento
" R. M COSULTO RIA " (r. m. consultori a(@hotmai l. com>

Para : cam.ar a@pitanga.pr I eg.trr
, 24 de novembro de2023 às 09:25

Bom Dia

Segue o orçamento conforme solicitado.

ATT/ Renato

Fone: Whats: (44) 99167=1601
E-mail

De: carnara@pitanga.pr.leg.br <camara@pitanga.pr.leg.b»
Erruiado: quinta-feÍra, 23 de novembro de ]023 11:01
Para: r.m.consultoria@hotmail.com <r,m.consultoria @hotmail.com>
Assunto: solicitação de orçamento

Bom dia

r- Solicitamos, poi genÍileza,grçamento para fins de licitação para o seguinte objeto:

Contratação de empresa espeêializada na prestação de serviços específicos de saúde e Segurança do
Trabalho (SST), nas áreas de engenharia de segurança e medicina do trabalho para o cumprimento das

obrigações dispostas pelo esocial, para 19 colaboradores (6 cargos .em comissão. e 13 vereadores)

atendendo as necessida{es da Câmara Municipal de Pitanga, conforme segue:

ITENS sERVrçOS QUANT.

01 Elaboração do Prógrama de Gerenciamento de Riscos

(PcR)

.T

02 Elaboração do Programa de Controle Médico Saúde

Ocupacional (PCMSO)

t

03 Elaboração do Laudo de lnsalubridade e
Periculosidade (LlP)

1

n
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04 Elaboração do Laudo Técnico do Meio Ambiente de

Trabalho (LTCAT) q1

05 Gestão de Exames Médicos Ocupacionais e Exames

Ocupacionais (admissional, periódico, mudança de'

função e demissional) na sede da empresa; filiais ou

clinicas credenciadas.

lncluso somente exame clínico
I

06 Gestão ê armazenamento de documento

ocupacronars.

lncluso

07 Assessoria e Cons'ultoria para lmplementação, -

parametrização e monitoramento mensal de

informações junto ao eSocial pelo Sistema de Gestão

da Empresa Contratante.

Mensal

Agradecemos a atenção

Iuri de. Oliveira
Câmara de Pitanga
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Orçamento Câmara de Pitanga

ACl luri de Oliveira

QUEM SOMOS

A RM CONSULTORLA - Empresa focàda na promoção e prevenção da segurança e saúde do trabalho,

'v busca apresentar soluções em Segurança do Trúalhà e manutenção do bem-estar do tabalhador.

Preocupáda com a qualidade na prestação dos servigos, trabalha com seriedade e eÍica, respeitando e

colocando o cliente em primeiro lugar, contribuindo para arealizaçãodos objetivos da sua empresa.

NOSSA MISSÃO

Atender a real necessidade dos nossos clientes, visando a qualidade, responsabilidade e compromisso

oRÇAMENTO

ÍTENS

sERvrços qUANT

01 Elaboração dô Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) 9s0.00

02 Elaboração do Programa de Controle Médico Saúde

Ocupacional (PCMSO)

950.00

03 Elaboração do Laudo de lnsalubridade e Periculosidade (LlP) 9s0.00

04 Elaboração do Laudo Tecnico do Meio Ambiente de Trabalho
(LrcAT)

950.00

05 Gestâo de Exames Médicos Ocupacionais e Exames

Ocupacionais (admissional, periódico, mudança' de função e

demissional) na sede da empresa, filiais ou clinica§

credenciadas.

65.00

06 Gestão e armazenamento de documento ocupacionais. 750.00



07 Assessoria e Consultoria para lmplementação,
parametrização e monitoramento mensal de informações
juntô ao eSqcial pelo Sistema de Gestão da Empresa

Contratante

800.00

Terra Rica-Pr 24 de novembro de2023

Assinado de forma dioital
R R MARTINEZ E CIA por n n runnrrurz r.cjn
LTDA:24905801 000 LrDA:24e05801 o0o1 64164 #::;i:,tiJ,r-

R.M. CONSULTORIA E SEGURANÇA DO TRABALHO

r.m. consultori a@h otrnail . com

(44)99t67-1601

R.R.MARTINEZ & CIA LTDA-ME CNPJ: 24.905.801/0001-64

END; AV. rOÃO peprNO N/S BAIRRO: ADHEMAR DE BARROS MUNICIPIO: TERRA RICA PR CEP: 87895-000

E-mail: r.m.consultoriaí.@hotmail.com

. 
Fone,/w-has: 99 I 67-1 60 I

I

R$ 5.415.000

7
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RE: solicitação de orçamento
" PROTEGE FINANCEIRO" <protege_fi nanceiro@hotmai l. com>

Para : camar a@pitanga.pr. I e g.br
28 de novembro de2O23 às l0:35

Bom dial
Segue anexo orçamento para licitação. '

hr Gentilezd, confirmor o recebimento-deste.
Att,
Suzono
End.: Rua João Gonçatves Padilha, 150 - Centro - Pitanga - PR

Tel.:
(42) 3646€257
(42)9.91298367

* Prstege
xEoclr.A Ê t€G{rR r.Ça 0o lRAl^L}+o

De: camara@pitan§a.pr.leg.br <camara@pitanga.pr.leg.b»
Enviado: segunda-feira, 20 de novembro de2O23 t6:57
Para: protege_fi nancçiro@hotmail.com <protege_fi nanceiro@hotmail.com>
Assunto: solicitação dà orçamento

Boa tarde
Solicitamos, por gentileza, orçamento para fins de licitaçào para o seguinte objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços específicos de saúde e Segurança do

Trabalho (SST), nas'áreas de engenharia de segurança e medicina do trabalho para o cumprimento das

obrigações dispostas pelo esocial, para 19 colaboradores (6 cargos em comissão e 13 vereadores)

\, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Pitanga, conforme segue:

ITENS sERV!çOS I QUANT.

01 Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos

(PGR)

t

02 Elaboração do Programa de.Controle Médico Saúde

Ocupacidnal (PCMSo)

1

03 Elaboração do Laudo de lnsalubridade e

Periculosidade (LlP)

1

o4 Elaboração do Laudo Técníco do Meio Ambiente de

Trabalho (LTCAT)

L

05 Gestão de Exames Médicos Ocupacionais e Exames

Ocupacionais (admíssionà1, periódico^.mudança de

função e demissional) na sede. da empresa, filiais ou

.elinicas credenciadâs. '

lncluso somente exame clínico

a .aFLS. JÊ-



Agradecemos à atenção

parametrização e monitoramento mensal de

informações junto ao eSocial pelo Sistema de Gestão

Empresaad Contrata

Assessoria paraConsultoriae

/.:

06 Gestão e armazenamento de documento

ocupacionais.

lncluso

07 Mensal
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Contrãtaçâo de empresa espeoalizada na prestação de §erviços específicos de
saúde e Segyrança do Trabalho (SST), nas áreas de engenharia de seguranÇa e
medicina do trabalho parâ o cumpnmento das ob,rigaçôes dispostas pelo eSocial,
para 19 colaboradores (ô cargos em comissão e 13 vereadores) a(endendo as
necessidades da Cámara Municipalde Pitanga, conforme segue.

Validade do orçamentó: 60 dias. '

ITENS sERVIÇOS QUANT

01 Elaboração do Prograpa de crerenciamento de

Riscos (PGR)
í

a2 EfaboraÉo do.Programa de Confob Médico

Saúde Ocupacional (PCMSÔ)
1

03 Elaboraçâo do Laudo de lnsalubridade e
Periculosidade (LlP)

1

04 Elaboração do Laudo Técnico do Meio

Ambiente de Trabalho (LTCAT)
1

05 Gestâo de Exames Médios Ocupaoonais e
Exames Ocupacionais (admissional,'periódico,

mudança de funçáo e demissional) na sede da

empresa, filiais ou clinicas credenciadas.

1g

lncluso somente exame
clínico

06 GestÍlo e armazenanenlo de documentos

ocupacionais.

lncluso

07 Asíessoria e Consultoria para lmplementação.
\

parametrização e monitoramento mensal de .

informaçôes junto ao eSocial peto Sistema de

Gestão da Empresa Cpnüatante.

Mensal

04,00 (quatro mil, cento e qudtro reais).

Pitanga Pr,28 de novembro de 2023

LTDA
08.873
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 02 12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 06/2023

DTSPENSA DE lrclreÇÂo No 0í/2023

contrato celebrado entre a cÂnnnna MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, pessoa

jurídiôa de direito público interno, com sede na Rua Getúlio Vargas, no 100, Centro,

,devidamênte inscrito no CNPJ no 77.774.628/0001-79, neste ato representado pelo

seu Presidente Sr. José Carlos Barbosa, portador da Cédula de ldentidade RG no

42A7.n4-.2- SSP/PR, inscrito no CPF/MF no738.271.939-15, residente domiciliado

fra Rua Ponta Grossa, no 179, na cidade de Jardim Alegre, Estado do Paraná,

doravante dgnominado de CONTRATANTE, e a empresa SERVO - Serviços em

Medicina e Segurança Ocupacional, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07-5985590001-

04, com sede na rua Professora.Diva Proença, no,540, centro, no Município de

lvaiporã, Estado do Paraná, CEP 86.870-000, neste ato representada pelo Sro. Paulo

Roberto Tassinari & CIA LTDA, portador da Cédula de ldentidade RG no 9.917J48-0

- SSP/PR, inscritô no CPF/MF no 389.307.rcA-87,.residente domiciliado na Rua

Sertanopo[is, no 1 10, centro, no Mlrnicípio de lvaiporâ, Estadodo Paraná, CEP 8à.870-

000, doravante designado CONTRATADO, e em observância às disposiçÕes da Lei

n" 14.13312021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrenle do

Processo Administrativo no A§t2023, Dispensa de Licitação no 01 12023, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSUI.A PRIII'EIRA - DO ÔAJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada na prestaçáo de serviços específico, de

Saúde e Segurança do Trabalho (SST), nas áreas de engenharia de segurança

e rnedícina do trabalho para o cumprimento,das obrigações dispostas pelo

esocial, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Jardim Alegre,

conforme segue:

CAMARA MUNICIPAL.DE JARDIM ALEGRE
Rua @üillo Vergas, 100, Ccnüo, Jardl,in AlegreIPR, CEP 86860{00
CI{PJ 7r.774.62Er000, -79 E-mall: cmla€Dcmiardimaleqre.pr.oov. br

Fone: (tlS) 3475-2590 trvwvr.cmiardimaleqre.pr.qov.br

Proc. Adm.06/2023

Dispensa Ail2023

ITENS sERV|çO§ QUANT,

01 Elaboração do Prográma de GerenoiaÍnento de Riscos (PGR) 1

a2
Elaboração. do Prograrna de Controle Médico Saúcle Ocupacional

(PCMSO)
1

03 Elaboraçâo do Laudo de lnsalubridade e Periculosklade (LlP) 1

I
\
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Dispensa 0112023
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't.2. Os serviços contratados serão de segurança e saúde do trabalho (SST)

referentes à 4a fase do eSocial com vistas ao atendimento das obrigaçôes legais

paraaCoNTRATANTE,quantoàobrigatoriedadede.dispôr:

a) O escopo do trabalho compreenderá a Prestação de Serviços na.Area de

Saúde e Segurança Ocupacional pelo contratado à contratante, instituindo

procedimentos que assegurem a identificaçâo, avaliaçao e controle dos

riscos ambientais presentes nos locais de trabalho pa.ra o ENVIO DE

TNFORMAÇÔES DE SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO (SST)

PARA O SISTEMA DO E-SOCIAL DO'GOVERNO FEDERAL, referentes

aos eventos de Monitoramento da Saúde do Colaborador (S-222O) e

Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos (S-2240), conforme

Decreto no 8.37312014 instituiu o Sistema de Escrituração Digital das

' Obrigaçoes Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas. Os documentos

referentes à prestaçáo de serviços deverão ser entregues em formato

digital na extensão "pdf, assinado eletronÍcamente, conforme preceitos

legais.

1.3. Sâo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente

de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contrataçáo;

b) A Autorização de Contratação Direta;

c) A Proposta do Contratado; e

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

X, :n:.ll? ff:.::T ;:l":f:T i, iffr:ffi.", daia da puu caça.\

/"d

04 Elaboração do Laudo Técnico do Meio Ambiente de Tr:abaÍho (LTOAT) 1

05

Gestão de Exames Médicos Ocupacionab (pelo sistema SOC) e
Exames Ocupacionais (admissional, periffho, mudânça de função e

domissional) na sede da empresa, filiab ou dinices iredenciadas.

OBS: incluso exames complementares, Ínenos o e)€me toxicológico.

lncluso somente

exeme clinico

06
Gestâo e armazenamento de documenlo ocupacionais pela plataforma

online de ASOS.
lnclusô

07

Assessorie e Consultoria para lmflementasão, parametrizaçâo e

monitoramento mensalde infurmaçües junto ao esocial pelo Sistema de

Gestão da Empresa Cootratánte.

Mensal

CAMARA N'UNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
Ruo Getúllo Valgas, 100, Ccnüo, JaÍdim AlcArçlP& CEP 86800{(10
CNPJ 77.77{.C2810@1 -79 E+ull: cmia@cmiardlmâ}eere.pr.qov. br

Fone: (43) 3475-25S0 \rww.cíniardimaleqrê.pr.sov.br
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2.2. A proÍrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste,

eutoridade competente, de que as condíçôes e os preços permanecem

vantajosos para. a Administração, permitida a negociação com o contratado.

3. CláUSULA TERCEIRA = DA SUBCONTRATAçÃO

3.1 . Não será admitido a subcontratação do objeto contratual

4. CIáU§ULA QUARTA DO PAGATET{TO

4.1. O valor mensal da contratação é de R$ í93,35 (Cento e n-oventa e três reais e

trinta e cinco centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.320,28 (Dois mil e

trezentos e vinte reais e vinte o.ito centaruos);

4.2. No valor acima estáo incluídas todas às despesas ordinárias diretas e indiretàs

decorrentes da execução.do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, .previdenciários, fiscais e' comerciais incidentes, taxa de

àdminístração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçâo. 
\

4.3. O pagamento será realizado por meio da emissão de qualquer modalidade de

ordem bancária, com divulgação do extrato no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP);

4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancána para pagamento.

4.5. O pagamento será efetuado no prazb máximo de até 10 (dez) dias, cgntados do

recebimento da nota fiscal ou fatura:

4,6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

4.7. No caso de atraso pelo contratante, os" valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do ptazo de pagamento até a

data de sua efetiva realizaçào, mediante aplicaçáo do indice da caderneta de

poupanÇa;

4.8. A emissão da nota fiscal ou fatura será precedida do recebimento definitivo do

objeto da contrataçáo, conforme disposto neste Termo de Referência.
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úteis, rêgularize sue.situaÉo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prôrrogado uma vez, por igual período, a cr:itério do

4.15.Não havendo regularizaçâo ou sendo a'defesa considerada improcedente, o
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4.9. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá-comunicar a

êmpresa para que emita a ndta fiscalou fatura com o valor exato dimensionado,

4.10.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nqta fiscalou

, fatura apresentada exprêssa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais Gomo:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissâo;

c) os dados do contrato e do órgão contratiante;

d) o período respectivo de execuçáo do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4.11.Havendo erro na apresentação da nola fiscal ou fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á apôs a comprovação da regularaaçáo da situação, não

acÂnetando qualquer onus para o contratante;

qi,.lZ.* nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SíCnf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei

4.13.Previamente à emissão de nota de empenho.e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

Termo de Referência;

b) identificar possível razáo que impeça a participaçáo em licitaçâo, no

âmbito do órgâo ou entidade, proibiçâo de contratar com o Poder Público,

.bem como oconências impeditivas indiretas.

4.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificaçâo, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias
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contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser gfetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

4.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada ao contratado a ampla defesa.

4.17.Havendo a efetiva execução do.objeto, os pagamentos serão realizados

. normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, Éso o contratado não

regularize sua situaEão junto ao SICAF.

4.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável, quando.for o caso;

a) independentemente do.percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento. serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na

legislaçáo vigente, quando for o caso.

4.19.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, hos termos da Lei

Complementar no 12312006, nâo sofrerá a retençáo tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele .regirne. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

do"rmento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

5.1 Os preços inicia.lmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um)

ano'contado da data do orçamento estimado, em 1110512023,

5.2. Apos o prazo de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do

índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE), exclusivamente

para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade;

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de 01 (um) ano será

contado a partir dos efeitos financdiros do último reajuste;

5.4. No caso de atraso ou náo divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, q\
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçao\\r,

\\
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5.5.

5.6

5.7.

58

conhecida, liquidando a difer.ença correspondente tâo Íogo seja(m) divuÍgado(s)

o(s) índice(s) definitivo(s);

Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s; utilizado(s) parc reajuste será(âo),

obrigatoriamente, o(s) definítivo(s);

Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extrnto(s)

ou de quqlquer forma nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela tegislação então em

vigor; , '

Na ausêácia de previsáo legat quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oÍiclal. para reajustamento do preço do valor remahescente, por meio

de termo aditivo;

O reajuste será realizado por apostilamento.

6. CLÁUSUI-A sH(TA - DA§OBRTGAçÔtA OOCOTTITFATÂI{IE

6.1. Exigir o-cumprimento dê todas as obrigações assumidas pelo contratado de

acordo com o cõntrato e seus anexos e o Termo de Referência,

6.2. Prestar ao contratado os esclarecimentos necessários à execução do objeto

constante do contrato e do Termo de Referência:

6.3. lndicar o responsável pela gestáo e fiscalizaçáo do contrato;

6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo contratado, notificando-a por escrito (e-mail, whatsapp, telegram pu

qualquer outro meio que se possa rastrear) sbbre imperfeiçÕés, falhas ou

irregularidades constatadas no forn'ecimento ou prestação do serviço objeto

deste contrato. para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias para

substituição, reparo ou correção. totalou parcial, às expensas do contratado:

6.5 Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no contrato;

6.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as

condiçÕes descritas no contrato e no Termo de Referência:

6.7. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto. no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato,

6.8. Proporcionar todas as facrlidades possíveis á perfelta execução do obleto

contratado;

6.9. . Modificar unilateralmente as condições previstas neste contrato, para ,r"r\

! pÉ,

I
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adequaçáo às finalidades de interesse público, respeitados os direitos

contratado,

6.10.Extinguir o acordo de forma unilateral, por escrito, precedido de autorizaçáo

escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo-no

respectivo processo administrativo de coniratação, nos termos do art. 138 da Leí

no 14.13312021,

6.11.Aplicar ao contratado sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato;

6.12.Cientificar o orgrâo de representaçáo judicial da Câmara Municipal de.laiOim

Alegre para adoçâo das medidas cabíveís quando do descumprimento de

oPrigaçôes pelo contratado;

6.13.Explicitamente emitir decisão sobre todas es solicitaç6es e reclamaçôes

. relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamentê impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste;

6.14. Permitir, sempre que necessário, o livre aeesso dos funcionários do eontratado,

devidamente identifícados, em suas dependênçias, para fins de executar os

serviços contratados;

6.15.lnformar ao contratado, até o último dia do mês, sobre as alteraçôes no quadro

de servidores públicos, como admissões, desligamentos, com a devida

docum entaçáo necessária;

6.16. Manter mensalmente, ê de forma atualizada, os dados de funcionários ativos para

envio de dados ao eSocial:

6 '17 Observar todas as orientaçóes fornecidas pelo contratado, visando ao

cumprimento das normas regulamentadoras da Secretaria de Segurança e

Saúde do Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego, e suas alteraçÔes;

6.18. lnformar ao contratado, por escrito, , toda alteração no processo

operacional/industrial ou mudança de atividàdes que implique em riscos

ambientais dferentes dos identificados inicialmente, bem como novas funções

diferentes da planilha inicial;

6.19.4 transmissão de dados para o eSocial é de responsabilidade do contratado,

sendo condicionada à disponibilização da procuração para envio de

Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho, do Ministérío do Trabalho

§@
CÀiiARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
,Rua Getillo Vargas. Í00, Cenbr, Jardtm ÂlegrelPR, CEp 80860.000

CNPJ 77.77t.028nm1-79 E-rnell: cmja@cmiardimetgsre. pr.sov.br

Fone:(43)3{75-2590 v**w.cririardistaleqre.pr.qov,br

Proc. Adm.06/2023

Dispensa OUZA2l

/



J reI$,
E#.*ffi
*_E4reilrr;--a-.-r.;.-

CAMARA MUNICIPAL DE JARDITTI ALEGRE
Rua Getillo Vargas, Í0Q Cenbo, Jardlm AlegrelPR, CEP 8St8O{00
CNPJ 77.Z4.62arUXll -79. E-mrll: c mia@cmiardimalegíê. pr.qov. br

Fonê:(43)3475-25e0 . www.cmlardlmaleqre.pr.qov.br

Proc. Adm.06/2023

Dispensa O7l2A23
4qr

T
Emprego, bem como as demais informações necessárias para o efêtivo envio.

z. cúusul.A sÉflMA - DAs oBRtGAçôEs DA'coNTRATADo

7.1. Cumprir todas as obrigaçóes constantes do contrato e seus anexos e do Termo

de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e es despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçôes a seguir dispostas:

7.2. Manter preposto aceito pela Câmara Municipal de Jardim Alegre no local do

serviço para representá-lo na execuçâo do contrato;

a) A indicaçáo ou a manutençáo do preposto do contratado poderá ser

recusada pela Câmara Municipal de Jardim Alegre, desde que

devidamente justificada, devendo o contratado designar outro para o

exercício da atividade.

7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior;

7.4. Alocar os êmpregados necessários, com habilrtaçáo e conhecimento adequados,

ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato e do Termo de Referêncía,

fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas ê utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo etender às reêomendações de

boa técnica e a'legislaçâo de regência;

7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

. ou em parte, no prazo fixado pelo,fiscal do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vícios,-defeitos ou incorreses resultantes da execução ou dos

niateriais empregados;

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal de Jardim Alegre

ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o
acompanhamento da execuçâo «jntratual pelo contratante, que ficará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Edital ou

no Termo de Referência, o vaior conespondente aos danos sofrrdos;

7.7. Quando nâo for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores (SICAF), o contratado deverá entregar ao setor

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

t
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dos serviços, os seguíntes documentos:

a) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal

. aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo;

b) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Estadual;

c) Certidão que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado;

' O) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

e) Certidf,o Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);-

0 prova de regularidade relativa à Seguridade Social.

7.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quátro) horas, qualquer

o'corrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

7.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos

trabalhos, bem como aos documenlos relativos à execução do empreendimento;

7.10.Manter durante. toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

7.11.Adotar. na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de

racionalizaçáo no uso de materiais e serviços;

7.12. Observar as disposições da Leí no 13.70912018 (Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais), cuidando para que. não haja vazâmento dos dados pessoais sob sua

guarda, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa;

7.13.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

. cumprimento do contrato;

7.14.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante;

7 15. A inadimplência do contratado em relação aos encargos supracitados hão

transfere a contratante a responsabilioade por seu pagamento, tampouco onera

o objeto deste.contrato.

7.16. Transmitir os dados devidos para o eSocial;

7.17. Obedecer integralmente às prescriçôes constantes das Normas

Regulamentadoras de Seguranç€ e Medicina do Trabalho, aprovadas pela

Portaria MTB no 3.214, de 081O6/í978, em observância ao contido no art. 200

CLT, redação dada pela Lei no 6.51 4, de 22t1211977;

/
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7 18. Orientar, propor soíuçÕes corretivas e preventivas, observandp e solicitando

providências da contratante atinentes aos locais de trabalho, relacionando-se

com os prepostos da contratantê nas questóes de $egurança e Mediôina do

Trabalho e mantendo entrosamento constante com o Departamento de Recursos

Humanos;

7.19. Comunicar a contratante, caso ocorra alteraçôes nas Normas Regulamentadoras

do Trabalho relativas à alteraçâo de metodologiaà;

7.20. Enviar informaçôes de saúde e segurança do trabalho (SST) para o sistema do

e-Social do govemo federal, referentes aos eventos de monitoramento da saúde

do colaborador (S-222O) ê condições ambientais do trabalho - agentes nocivos

(S-2240), conforme Decreto no 8.37312014 que instituiu o sistema de escrituração

digital das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas;

7.21 . Assinar eletronioamente os documentos referentes à prestação de serviços e

entregá-los em formato digital na extensão "PDF", conforme preceitos tegais;

7.22.Elaborar o Programa de Gerencaamento de Riscos (PGR), o Programa de

Controle Médico Saúde Ocupacionát IeCUSO), o Laudo de lnsalubridade e

Periculosidade (LlP), o Laudo Técnico das CondiçÕes Ambientais de Trabalho

(LTCAT) e o Relatório Técnico de Acidente de Trabalho (RTAC);

7.23. Realizar a gestão de Exarhes Médicos Ocupacional - Pelo Sistema SOC -
Exames Ocupacionais (Admissional, Periódico, Mudança de Função e

Demissional), os quais deverão ser realizados na sede da empresa, filiais ou

ctínicas credenciadas, Íncluso exame clínico.

7.Z4.Prestar assessoria e Consultoria para implantaçáo, - parametrização e

, monitoramento mensal de informaçôes junto ao eSocial pelo Sistema de Gestão

da Empresa Contratante.

lq9
2

s. cráu§uLA QTTAVA - DAS OBRTGAçOES PERTTNENTES A LEr GERAL DE

PROTEçÃO DE DADOS (LEt No í3.709120í8 - LGPD)

8.1 As partes deverão cumprir as disposições da Lei no 13.70gt2}18 (Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais) quanto a.todos.os dados pessoais a

a@sso em razão do,contrato administrativo que eventualmênte

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

independentemente de declaraÉo ou de aceitação expressa.

que

venha a

/



8.2, Os dados, obtidos somente poderão ser úilizados para as final

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do

da Lei no 13.709/2018;

8.3. É vedado o compartllhamenio com terceiros dos dados obtidos fora dês hipoteses

permitidas em Lei.

8.4. A Administração dêveiá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre

todos os @ntratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados

pêlo contratado.

8.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da Lei no 13.70912018,

é dever do.contratado eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da Lei

no 13.709l2O18,.incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçâo para fins de comproração do cumprimento de obrigações legais

ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.

8.6. É dever do contratado orientar e treinar sêus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da'Lei no '13 70912018:

8.7. O contratado deverá exigii de suboperadores e subcontratados o cumprirnento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsávelpor

garantir sua observância.

8.8,. O contratante poderá realiiar diligência para aÍerir o cumprimento da proteção de

dados pessoais, devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos

de comprovação formulados;

8.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável

justificadamênte, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da Lei no 13.70912018, inclusive quanto a eventual descarte

realizado; /

8.10. Os bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos

realizados (art.37 da Lei no 13.709/2018), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais

ornissões, desvios ou abusos;

8.1 1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fo

a

ím*
*im,
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nas hipóteses previstas na Lei no 13.70912018.

8.12.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especiala Agência Nacionalde Proteçáo de Dados (ANPD) por meio de opiniÕes

técnicas ou recomendações, editadas na forma da Lei no 13.7092018;

8.13.Os contratos e convênios de que trata o §1" do art. 2ô da Lei no 13.7092018

deverão ser comunicados à Autoridade Nacional.

e. GLÁUSULA NONA - MODELOS DE EXECUçÃO E GE§TÃO. CONTRATUATS

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133DA21, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecuçáo totalou parcial;

9.2. Em caso de impedimentci, ordem de paralisaçâo ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

corrêspondente, anotadas tais circunstâncias mediante sim ples apostila;

9.3. As comunicaçôes entre a Câmara Municipal de Jardim Alegre e o contratado

devem ser realizadas por escrito semprê que o ato exigir tal formalidade,

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail, whatsapp, telegram, entre

outros) para esse fim;

9.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato;

9.5, Apos a assinatura do contrato, a Câmara Municipal de Jardim Alegre poderá

convocar o representante do contratado para reunião. inicial para apresentaçáo

do plano de fiscalizaçâo, que conterá infor:maçÕes acÇrca das obrigaçôes

contratuais, dos mecanismos de.fiscalização, das estrategias para execução do

objeto, do plano comptementar de execuçâo do contratado, quando houver, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

9.6. Não obstante o fato do contratado ser única e exclusiva responsável pela

execução do objeto deste contrato, a Câmara Municipalde Jardim Alegre, através

de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a

plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa gestão e

fiscahzação na sua execução, solicitando ao contratado, sempre que entender

conveniente, informaçôes do seu andamento, devendo esta prestar os

lsl
p
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9.7 izada pelo( s) fiscal( is)

9.8. Compete ao FISCAL do contrato:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informaçôes

pertinentes às suas competências;

b) anotar no historico de gerenciamento do'contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

c) emitir notificações pere ecorreção de rotinas ou de qualquer inexatidáo ou

irregularidade constatada, com a definição de prazo para acorreçâo;

d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçáo que demandar

decisâo ou adoçâo de medidas que ultrapassem a sua competência, para

que adote as medidas neeessárias e saneadoras, se for o caso;

comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrênclas que

possam inviabilizar a-execução do contrato nas datas estabelêcidas;

fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Câmara Municipal de Jardim Alegre, com a conferência das notas fiscais

e das documentaçôes exigidas para o p.agamento e, após o ateste, que

certifica o recebimento provisorio, encaminhar ao gestor de contrato para

ratificação;

ôomunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o términô do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual;

participar da atualizaÉo do relatório de riscos durante a fase de gestão do

.contrato;

auxiliar o. gestor do contrato com as informaçÕes necessárias, na

elaboração do documento comprobatorio da avaliação realizada na

fiscalizaçáo do cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado;

j) realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo

detalhàdo que comprove o cr.rmprimento das exigências de carátertécnico;

k) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do oontrato, com a realizaçáo

esclarecimentosdesejados; /

A execuçáo do contrato deverá sêr a@mpanhada e fiscal

gestor(es) do contrato, ou pelos respectivos substitutos;

e)

f)

s)

h)

i)

/
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das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato

e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao

acompanhamento flo empenho e do pagamento e ao acompanhamento,

de garantias e glosas;

l) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação do côntratado, com a

solicitaÉo dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necêssário;

m) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais,

trabalhistas e previdenciárias e, na hipotese Ue descumprimento,

comunicar o gestor do contrato e o Presidente da Câmara Municipal de

. Jardim Alegre;

n) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados

ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor"do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência.

9.9. Ao GESTOR do contrato compete:

a) coordenar as atividades reÉcionadas à fiscalização técnica e

administrativa do contrato;

b) acompanhar os registros realizados pelo Íiscaldo contrato das oconências

relacionadas à execüção do contrato e as medidas âdotadas, e informar à

autqridade superiol aquelas que ultrapassarem a sua competência;

c) acompanhar a manutênção das condições de habilitaçâo do contratado.

para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas

que obstem o fluxo normal da tiquidaçQo e do pagamento da despesa no

relatorio de riscos eventuais;

d) coordenar a rotina de acompanharnento e de fiscalização do contrato, cujo

histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da

execuçáo, a exemplo da ordem de serviço, do registro de oconênciasi das

alterações e das prorrogaçõês contratuais, e elaborar relatório com vistas

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidacle da administraçáo;

e) coordenar os atos preparatórios -à instruçâo processual e ao envio o"ü
documentaçâo pertinente ao setor de contratos para a'íormalizaOao dos \
procedimentos devidos; V\

153
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f) elaborar o relatório finaÍ ie que trata á, com as informações
i

durante a execuçâo do contrato;

g) coordenar a atuaíizaçáo contínua do relatorio de riscos durante a

do contrato, com apoio do fiscal do contrato;

. F(§.

1o.cráusu.LA DÉctMA - DAs INFRAçÕES E §ANçÕES ADilINISTRAflVAS

10.1. Comete lnfraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021, o contratado

o'r1, 
a der causa a inexecução parcial do contrato;

b) der ceusa à inexecução parcial do contrato que ceuse grave dano à

Câmara Municipal de Jardim Alegre ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

{sL{'
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h) emitir documento comprobatorio da avaliaçâo realizada pelo fiscal quanto

ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, â '

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes conforme

oisposto em regulamento;

i) realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e

j) tomar providências para a Íormalizaçâo de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicaçáo de sançÕes, a ser conduzido pela

comissâo de que trata o arl 158 da Lei no 14.133t2021, ou pelo agente ou

pelo setor competerlte para tal, conforme o caso.

9.10. A ação ou omissão total ou parcial da gestão e íiscalização não eximirá o

contratado de tptal responsabitidade de executar o fornecimento estabelecido

nestê Termo de Referência;

9.11. Ficam designados, como gestor do contrato, o servidor público efetivo, Sro.

Fábio Luiz Spadrizani e, como fiscal do contrato, a servidora pública efetiva, SÉ

Maria Patrícia Souto Bemardinelli.
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10.2

devidamente justÍficadq

f) nâo celebrar o contrato ou não entregar a documàntação exigida pàra a

contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contrataçâo sem motivo justificado;

h) apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida durante o
procedimento de dispensa de licitação ou durante a execgção do contrato;

i) fraudar a contrataçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistAs a frustrar os objetivos da contrataçâo;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846t2O13.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas

as seguintes sanções:

a) Advertência, quando a contratado der causa à inexecuçâo parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade mais

grave (art. í56, §2o, da Lei n" M.13312A21\

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as mndutas

descritas nas alíngas ub', "C', ud', '1e",. "f' e ng" do subitem 10.1 dgstg

contrato, sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais

grave (art. 156, §4o, da Lei n" 14.13312O21);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas

, as condutas descritas nas alíneas uh', uf', 
"j", 

uk" e "1" do subitem 10.1 deste

contrato, bem como nas alíngas ub', "C', ud', "êu, "f' e "§", que justifiqugm a

imposição de penaÍidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14. 133í2021),

d) Multa:

l. Moratoria de2o/o (dois por cento) por dia de atràso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

o . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Câmara Municipal

de Jardim Alegre, se assim desejar, a prqmover a rescisão

côntrato por descumprimento ou por cumprimento iÍregular

suas cláusulas, conforme dispôê o inciso I do art. 137 da Lei no

14j33t2021.

/
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ll. Compensatória de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor total

contrato, no caso de inexecução total do objeto.

10.3. A aplicaçào das sanções previstas neste contt'ato náo exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à aontratante (art,

156, §9o, da Lei n" 14.13312021)

10.4. ToQas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei n' 14.13312021).

a) Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de. 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157,

da Lei no 14 133D021);

b) Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

(cáso exigida) ou,será eobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei n'

1a.133t2421):

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhidâ administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

10.5. A aplicação das sançôes reálizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao contratqdo, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.13gt2}21, para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declar:açâo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no

14.133t2021)i.

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) as peculiaridacies do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante:

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

normâs e orientaçóes dos órgãos de controle.

1O.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 1-4133/2021, ou êm
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orÍras leis de Íicitaçóes ê contratos da Administração Pública que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lel no 12.8/1612013, serão apuredos e julgados

conjuntamente, nos mesmos auitos,' observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei no

14.133t2021),

10.8. A personalidade jurídica do contratado poderá.ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilítar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste contrató ou para provocar confusâo patrimoniat, e,

nesse *"9,.todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradoles e sócios com poderes de administração,

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação,ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14. 133t2O21);

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15. (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da

Lei no 14.13312021);

10.10.4i sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaraçao de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis d.e reabilitação na forma do art. 163 da Lei

no 14.133t2O21

1í.CláU§Ur-A DÉCmA PRIMETRA - DÂ EXnNçÃO GONTRATUAL

11 1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas

as partes contraentes;

a) O contratp pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sery ônus para o

contratante, quando esta não dlspuser de crédítos orçamentários para sua

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe ofeiece

vantagem;

15t

b) A extinçao nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do

/
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contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contrataft,.,
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse

c) Caso a notificaçâo da não-continuidade do contrato de que trata este

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a

extinçáo contratualocorrerá após 2 (dois)meses da data da comunicaçáo.

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da

Lei no 14.133t2O21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

a) Nesta hípótese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 da Lei no

14;13gt2021,

b) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará rescisâo se náo restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

. l. Se. a 'operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,

deverá ser formalizúo termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos evehtos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relaçáo d,os pagamentos já etetuados e ainda devidos;

c) lndenizaçôes e multas.

12.C1ÁUSU[Á DÉCIMA §EGUNDA - DA DOTAçÃO OBçAHENTÁruA

As despe§as deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Jardim Alegre

para o exereício de 2O23, na dotação abaixo discriminada:

o 01.001.01.031.000í.2.036.3.3.90.39.00.0 - Outros serviços de terceiros -

pêssoa iurídica;
. 33.90.39.05.00 - Serviços técnicos profissionais \

A dotaçâo relativa aos exercícios financdir"os subsequentes será indicada apos

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créd

correspondentes, mediante apostilamento.

o

11.2

1 1.3

12.1

12.2

@
13.CúUSU1Á DÉCtuA TERCETRA - DO§ GA§OS OÍü§SOS
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13.1.Os casos omissos serão decídidos pelo con$atant€i segundo as disposiçÕes

contidas na Lêi no 14.fi3n021.e demais normas aplicáveis e, subsidiaria(nente,

segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.07811990 (Código de Oefesa do,,
Consumidor) e nqrmas e princípios gErais dos co.ntratos. l

ís.GLÁUSULA DÊCrmA QUTNTA - DA FUBLTCAçÃO

15.1 . lncumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos

e condiçôes previstas na Lei no 14.13312021.

Í6.CúU§ULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
'16.1. Fica eleito o foro da Comarca de lvaiporã, estado do Paraná, para dirimir os

litígios que decoÍrerem da exêcução deste Termo de Contrato que não possam

ser compostos pêla conciliação, conforme art. 92, §1o. da Lei no 14.13312021.

Jardim Alegre/PR, 23 de maio de 2423.

TúUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE

Representante legal
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I4.GI-AU§UI-A DÉCmA : DA§ ALTEBâç68§
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei no 14.13312021

14.2. O contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerern necessários, até o limite de 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressÕes résultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do termo de contrato.

14.4. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art, 136

' da Lei no 1413312021.
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